
 

NOTA INFORMATIVA 11/2020 

RETORNO À ATIVIDADE PRESENCIAL 
(ENSINO SECUNDÁRIO – 11º E 12º ANOS) 

 

 
 

Destinatários: Comunidade Escolar (Encarregados de Educação/Alunos) 

 

Caros alunos, caras alunas 

e Encarregado(a)s de Educação 

Na sequência da deliberação governamental de retorno à atividade letiva presencial, para os 11.º e 

12.º anos, a partir da próxima segunda-feira, dia 18 de maio, foram definidos e serão 

implementados, na Escola Secundária de Serpa, um conjunto de procedimentos internos, tendo em 

vista a salvaguarda da segurança dos alunos, dos professores e dos funcionários e a minimização dos 

respetivos riscos. 

Medidas preventivas: 

1. O acesso ao recinto escolar é feito apenas pela entrada principal (Portaria), sita na Rua José 

Maria da Graça Affreixo; 

2. O acesso dos alunos ao recinto escolar, para evitar ajuntamentos e facilitar a supervisão no 

interior do recinto escolar, só tem lugar a partir das 9:15h; 

3. Para aguardar o controlo do acesso, em segurança e distanciamento social, existem marcas 

no passeio com a sinalização da distância de segurança a manter entre os alunos; 

4. No acesso (Portaria), os alunos têm à sua disposição: Máscara cirúrgica e desinfetante para 

as mãos, que deverão obrigatoriamente usar; 

5. Junto à Portaria encontra-se um placar com informação sobre os percursos específicos a 

seguir até às salas, bem como algumas recomendações gerais; 

6. Cada turma tem o seu percurso próprio (marcado) para acesso à sala de aula respetiva, 

havendo um percurso especial para os alunos inscritos na disciplina de Espanhol (sala 

específica – Bloco E, sala E7); 

7. Cada turma tem a sua sala específica (fixa), e cada aluno tem o seu lugar específico e fixo; 

8. Está assegurado o distanciamento social, entre os lugares dos alunos, bem como entre a 

primeira fila e a área de trabalho do professor; 

9. Os intervalos entre aulas foram ajustados (minimizados para 5 minutos). 

10. No período de intervalo, cada turma permanece no interior da sala, aguardando pelo início 

da aula seguinte; 

11. Os Serviços Comuns encontram-se encerrados: Bufete, Sala de Convívio e Biblioteca Escolar; 

12. As salas de aula encontram-se distanciadas ou isoladas. Desta forma evita-se a aglomeração 

e o cruzamento de alunos, minimizando-se a interação e o risco; 

13. Para além da necessidade de acesso às salas, não é permitido o trânsito nos corredores, 

exceção feita à mudança de sala dos alunos da disciplina de Espanhol; 

14. À saída da escola existe um contentor onde poderá ser depositada a máscara utilizada 

durante a atividade letiva. Se o entender, o aluno pode solicitar nova máscara antes de 

abandonar o recinto escolar, bem como proceder a uma última higienização das mãos. 
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Regras obrigatórias a cumprir pelos alunos: 

1. Atendendo ao facto do Bufete se encontrar encerrado, aconselha-se que os alunos sejam 

portadores de merenda e bebida para consumo no interior da sala de aula, no período de 

intervalo; 

2. No acesso ao recinto escolar, deve aguardar a sua vez, salvaguardando o distanciamento 

social; 

3. Para aceder ao recinto escolar, deve proceder à colocação de máscara (caso não a tenha, 

deverá solicitá-la); 

4. No acesso, deve proceder à desinfeção das mãos usando a solução-gel disponibilizada à 

entrada; 

5. No acesso às salas, deve cumprir os percursos específicos definidos, salvaguardando a ordem 

e o distanciamento de segurança; 

6. Deve ser portador dos materiais escolares necessários, não sendo permitida a troca e/ou 

partilha de materiais com colegas; 

7. As instalações sanitárias deverão ser usadas apenas em caso de estrita necessidade, não 

podendo ser ocupadas em simultâneo por mais do que um(a) aluno(a); 

8. No decurso e após a utilização das instalações sanitárias, deve assegurar os procedimentos 

individuais de limpeza e higienização, aconselhados e aplicáveis; 

9. Ao abandonar a sala de aula deve proceder à higienização das mãos; 

10. No percurso entre a sala e a saída da escola, deve cumprir o percurso definido, de forma 

inversa ao utilizado na entrada, salvaguardando a ordem e o distanciamento de segurança. 

Percursos e horários de transporte escolar: 

Linha 
Horário 

Partida/ Regresso 
Percurso 

8607 8h10/13h30 
Pias (8h10)   Brinches   Serpa 

Serpa (13:30h)    Brinches   Pias 

8612 8h00/13h30 
Vila Verde de Ficalho (8:00h) Vila Nova S. Bento  A-do-Pinto Serpa 

Serpa (13:30h) A-do-Pinto Vila Nova S. Bento Vila Verde de Ficalho 

8619 8h00/13h30 
Vale de Vargo (8:00h) Serpa 

Serpa (13:30h)  Vale de Vargo 

8775 09h00/14h20 
Vale do Poço (9:00h)  Vales Mortos  Sta. Iria  Serpa 

Serpa (14:20h)  Sta. Iria  Vales Mortos  Vale do Poço 

Nota: Os alunos transportados em veículo camarário/táxi têm horários específicos na recolha e 

regresso já combinados com os prestadores. 
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Procedimentos internos de segurança, limpeza e higienização de espaços: 

Instalações sanitárias – Limpeza e higienização efetuada de hora a hora 

Salas de aula – Limpeza e higienização efetuada diariamente, após o término da atividade letiva 

Pavimentos e outros espaços comuns mais utilizados – Limpeza e higienização bidiária 

Equipamentos e Superfícies de contacto frequente – Limpeza e higienização após cada utilização por 

utente 

Espaços de uso pouco frequente, ou parcialmente encerrados – Limpeza e higienização diária 

Espaços de atendimento – Uso de barreiras físicas de proteção 

Professores e funcionários – Uso de Equipamentos de Proteção Individual, de acordo com o risco e 

função 

Sala de Isolamento – Foi relocalizada para zona central do edifico (Sala de Convívio), encontrando-se 

apetrechada de acordo com as normas e orientações de segurança. A nova localização permite, em 

caso de necessidade de extração, o acesso direto a partir do exterior edifício escolar. 

 

As informações e orientações constantes desta Nota Informativa constituem-se 

como adenda ao Plano de Contingência do Agrupamento de Escolas n.º 2 de Serpa, 

já definido e em vigor. 

 

A vossa segurança é a segurança de todos 

Obrigado 
 

 

O Diretor 

Serpa, 15 de maio de 2020 

O Diretor do Agrupamento 

 Francisco Manuel C. B. de Lá Féria e Oliveira 
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PERCURSOS 

INTERNOS DAS TURMAS 
(APROXIMADOS) 

 
 

GERAIS, POR ANO DE ESCOLARIDADE 

ESPECÍFICOS, POR TURMA/SALA 

GERAIS, POR DIA DA SEMANA 
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